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                                                           PORTARIA N.º 113/2021 

 

O EXMO. PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA   

HELENA, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr.° PAULINHO 

BORTOLINI, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

                                                  Considerando que o servidor solicitou Licença para tratar de Interesses Particulares 

em 06/05/2019, devendo retornar por livre e expontânea vontade em 06/05/2021. Considerando Interesse do Servidor em 

retornar antes da data prevista em mediante conveniência administrativa .  

  

 

     RESOLVE: 

                                                Artigo 1º - Retornar da Licença para Tratar de Interesses 

Particulares, de 02 (dois) anos, do Servidor Público Municipal, EDILSON GOMES DE 

SOUSA, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 1.903000-2 SSP/MT e do CPF nº. 

030.073.311.96, do Cargo de Operar de Maquinas leves 

        Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

     Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de 
Mato Grosso, em 02 de março de 2021. 

 

 

PAULINHO BORTOLINI  

Prefeito Municipal  

 

 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE.  

Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período de 02/03/2021 a 02/04/2021. 

 


